
Tribunal insiste naperda
demandato dopresidente
daCâmara daMaia
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Acórdão doTribunal
Central Administrativo do

Norte nega recurso a dois
autarcas eleitos pela
coligação PSD CDS PP

Um acórdão do Tribunal Central

Administrativo do Norte datado de 30

de Agosto confirmou a perda deman
dato do presidente da Câmara da
Maia António Silva Tiago e do seu
vice presidente Mário Neves exigida
pelo movimento Juntos Pelo Povo
JPP Os juizes daSecção de Conten
cioso Administrativo daquele tribunal
recusaram assim o recurso apresen
tado por António Silva Tiago e por
Mário Neves e confirmam a decisão

proferida em primeira instância pelo
TribunalAdministrativo e Fiscal TAF
do Porto emAbril

A decisão não apanhou de surpresa
o advogado doJuntos Pelo Povo Bru
no dos Santos Pereira disse ao PÚBLI
CO que sempre acreditou na justiça
e na capacidade de decisão dos tribu
nais Um tribunal superior vem con
firmar na totalidade aquilo que já
havia sido decidido em primeira ins
tância acrescentou sublinhando
que o partido que representa tinha
a lei e os factos do seu lado

Ao princípio da tarde de ontem o
presidente e o vice presidente da
Câmara daMaia informavam que vão
recorrer para o Supremo Tribunal
Administrativo da decisão de perda
demandato

Em causa estão duas acções admi
nistrativas com carácter de urgên
cia apresentadas em Janeiro pelo
Juntos pelo Povo no Tribunal e
Administrativo e Fiscal TAF do
Porto e no Ministério Público MP
Uma das acções propunha a disso
lução do órgão executivo e delibe
rativo e a realização de eleições
intercalares enquanto a outra pedia
a perda de mandato do actual e do
anterior presidente da Câmara da
Maia ambos do PSD

As acções têm destinatários dife
rentes A que propõe a dissolução do
órgão executivo e deliberativo e a rea
lização de eleições intercalares é
apresentada contra a Câmara daMaia
e AssembleiaMunicipal daMaia Já a
acção que pede a perda de mandato
visa três autarcas todos eles eleitos

pela coligação PSD CDS PP e adminis
tradores da TECMAIA Parque de
Ciência e Tecnologia daMaia empre
sa municipal que viria a ser dissolvida
por dívidas sucessivas à Autoridade
Tributária e Aduaneira António Sil
vaTiago presidente da câmara Mário
Sousa Neves actual vereador e Bra
gança Fernandes presidente da
AssembleiaMunicipal daMaia

BragançaFernandes que precedeu
António Silva Tiago na presidência da
câmara também foi administrador
da TECMAIA mas a decisão do TAF
do Porto não o abrange
Na origem destas acções está a

decisão do município de assumir
como sua uma dívida ao fisco que era
dos três administradores no valor de

1 4 milhões de euros Alegando que a
TECMAIAnão tinha activos a câmara
fez a reversão da dívida pessoal dos
então administradores e assumiu a
apresentando uma proposta para
aprovação do pagamento das quan
tias em falta

OJPP questionou a legalidade des
ta reversão da dívida e exigiu por
essa razão a perda de mandato de
Silva Tiago Bragança Fernandes e
Mário Neves O partido defendeu ain
da que sendo a câmara accionista de
51 do capital da TECMAIA não
poderia ter assumido a totalidade da
dívida Os demandados demonstra

ram coma sua conduta participando
dando causa num procedimento
administrativo que culminounopaga
mento de dívidas pessoais uma
actuação de tal modo desconforme
aos princípios e normas cuja gravi

dade de violação impede a sua perti
nência no presente cargo autárqui
co refere a acção apresentada pelo
Juntos Pelo Povo no TAF

Reagindo amais uma decisão que
dita a perda de mandato António
Silva Tiago fala de um processo
kafkiano e de uma decisão absoluta

mente injusta e desproporcionada
Não fizemos nada que prejudicasse
a câmara omunicípio ou os muníci
pes nada de ilegal nada que nos
tenha beneficiado de alguma forma
lê se numa nota enviada à imprensa
em nome dos dois autarcas

Para os eleitos o que está em cau
sa no processo é apenas umaalegada
irregularidade formal não tendo
qualquer um deles tomado nenhu
ma decisão em causa própria

O comunicado alude ao facto de a

AT imputar à empresa o pagamento
de IVA no valor de 1 4 milhões de
euros decisão que a câmara contes
tou e revela que aAT reverteu a obri
gação de pagamento para os adminis
tradores tendo a câmara como
decorre da lei decidido efectuar o
pagamento numa deliberação que os
dois autarcas não aprovaram mas
que subscreveram
Ao PÚBLICO Marinho Falcão

advogado da Câmara da Maia decla
rou que o recurso que vai apresentar
no Supremo TribunalAdministrativo
servirá para contestar a legalidade
do procedimento administrativo e
demonstrar que não há nenhuma
razão para aperda de mandato
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